
 

 

Normas de Participação 
Caminhada                         Solidária 2023 

 
 
A Caminhada 

1. A iniciativa “Caminhada solidária” é organizada pela Junta de Freguesia da Vila de 
Moreira e pela Junta de Freguesia de Vila Nova da Telha, e é uma iniciativa solidária 
sem caráter desportivo, um passeio informal sem qualquer intuito competitivo ou 
classificativo, destinada a todos os interessados, de todas as idades. 

2. Dada a natureza solidária e lúdica do evento, espera-se que sejam cumpridas as 
regras de solidariedade para com todos os participantes de modo a contribuir para 
um convívio agradável. 

3. A aceitação do regulamento por parte do participante ou dos participantes é prova 
de que se encontra em boa condição física para efetuar a caminhada. 
 

Horário e percurso 
1. A “Caminhada solidária” irá realizar-se no dia 28 de maio de 2023, nas ruas da 

freguesia de Moreira da Maia e de Vila Nova da Telha. Com inico pelas 10h00, junto 
á sede da Junta de Freguesia de Vila Nova da Telha. 

2. A Caminhada decorrerá ao longo de um percurso de aproximadamente 5 Km. 
a. Junta Vila Nova da Telha 
b. Via Lidador 
c. Rua Isolino Domingues da Silva 
d. Rua da Fábrica 
e. R. Alberto Campos Costa Maia 
f. Rua Dr. Farinhote 
g. Alameda Padre Alcino Azevedo Barbosa 
h. R. D. Maria da Conceição Mota Sotomayor 
i. R. do Salvador de Moreira. 

3. Estima-se que a Caminhada tenha uma duração de 1h30, após a partida de todos 
os participantes. 

 
Preço 

1. A inscrição tem um custo de 2.50€ para crianças até aos 10 anos e de 5€ para 
maiores de 10 anos, e inclui um kit composto por uma t-shirt e uma garrafa de água. 

 
Inscrições – Processo e Locais 
 

2. Na Junta de Freguesia de Vila Nova da Telha e na Junta de Freguesia de Moreira, 
até às 17h00 do dia 25 de maio. 



 

 

3. Na Junta de Freguesia de Vila Nova da Telha, no dia da caminhada, a partir das 
09h30. 

 
Direitos de Imagem 

1. Os O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada nas filmagens e 
fotografias durante o evento, autorizando a sua reprodução em peças 
comunicacionais relacionadas com a caminhada. 
 


